
 

 

 

 

 

Tarifário de Abastecimento de Água 

Município de Corvo 
  

Ano (em vigor em 2019) 
Tarifário Familiar Não 
Fonte Enviado por Câmara Municipal 
Data de receção/ última 
consulta 

27-09-2019 

Observações: Dos documentos disponibilizados, apenas se 
apresenta a informação relevante para este 
estudo. 



Tarifários Escalão Nº m3/mês Preço/m3 

 

Doméstico 

1º 0-20 0,22€ 

2º 21-40 0,36€ 

3º >= 41 0,53€ 

Agropecuária 1º 0-50 0,36€ 

2º >= 51 0,55€ 

Público/Industrial/Comercial 1º 0-50 0,53€ 

2º >= 51 0,67€ 

Instituições particulares sem fins lucrativos 1º 0-50 0,36€ 

2º >=51 0,61€ 

Acrescido de Iva a 5% 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Regulamento de Abastecimento de Água 

Município de Corvo 
 

 

Ano 2017 ( em vigor em 2019) 
Tarifário Familiar Não 
Fonte Enviado por Câmara Municipal 
Data de receção/ última 
consulta 

25-01-2019 

Observações: Dos documentos disponibilizados, apenas se 
apresenta a informação relevante para este 
estudo. 
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3. Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias 
designações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se 
de uso doméstico se tratasse. 

4. O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo. 

Artigo 60.º Restituição da caução 

1. Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída ao utilizador, nos 
termos da legislação vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.  

2. Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo anterior, opte posteriormente pela transferência bancária como forma 
de pagamento, tem direito à imediata restituição da caução prestada  

3. A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com 
base no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de 
Estatística. 

CAPÍTULO V - ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECÇÃO I -  ESTRUTURA TARIFÁRIA 

Artigo 61.º Incidência 

1. Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os 
utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da 
data do início da respetiva vigência. 

2. Para efeitos da determinação da tarifas fixas e variáveis os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não domésticos. 

Artigo 62.º Estrutura tarifária 

1. Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores: 

a) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água 
fornecido durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma 
progressiva de acordo com escalões de consumo para os vários utilizadores, 
expressos em m3 de água por cada trinta dias, a saber: 

(1) Consumidores domésticos; 
(2) Consumidores agro-pecuários 
(3) Consumidores do sector público/industrial/comercial; 
(4) Consumidores de institutos particulares sem fins lucrativos. 

 

2. As tarifas de fornecimento de água, previstas no número anterior, englobam a 
prestação dos seguintes serviços: 

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do sistema 
público ao sistema predial, com a ressalva prevista no Artigo 64.º; 

b) Fornecimento de água; 

c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água; 

d) Disponibilização e instalação de contador individual; 
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e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da Entidade 
Gestora; 

f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador; 

g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de 
corte, salvo se por motivo imputável ao utilizador. 

3. Para além das tarifas de fornecimento de água referidas no n.º 1,  são cobradas pela 
Entidade Gestora tarifas em contrapartida de serviços auxiliares, designadamente: 

a) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no Artigo 64.º; 

b) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores; 

c) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador; 

d) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador; 

e) Leitura extraordinária de consumos de água; 

f) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se 
comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador; 

g) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a 
estaleiros e obras e zonas de concentração populacional temporária; 

4. Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento 
do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a 
mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número 
anterior. 

Artigo 63.º Tarifa variável 

1. A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em 
função dos seguintes escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 
dias: 

a) Consumidores domésticos: 

1.º escalão: 0 – 20 m3 
2.º escalão: 21 – 40 m3 
3.º escalão: >= 41 m3 

b) Consumidores agropecuários: 

1.º escalão: 0 – 50 m3 
2.º escalão: >= 51 m3 

c) Consumidores públicos/industriais/comerciais: 

1.º escalão: 0 – 50 m3 
2.º escalão: >= 51 m3 

d) Consumidores instituições particulares sem fins lucrativos: 
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1.º escalão: 0 – 50 m3 
2.º escalão: >= 51 m3 

2. O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão. 

3. A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da 
diferença entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão 
indexados. 

Artigo 64.º Execução de ramais de ligação 

1. A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está sujeita a uma 
avaliação da viabilidade técnica e económica pela Entidade Gestora. 

Artigo 65.º Água para combate a incêndios 

O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios não é faturado mas 
deve ser objeto de medição, preferencialmente, ou estimativa para efeitos de avaliação 
do balanço hídrico dos sistemas de abastecimento. 

Artigo 66.º Aprovação dos tarifários 

1. O tarifário do serviço de abastecimento de água é aprovado até ao termo do ano civil 
anterior àquele a que respeite.  

2. O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 dias depois da sua 
publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira 
fatura subsequente. 

3. O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sitio da internet da Entidade 
Gestora e do Município. 

SECÇÃO II -  FATURAÇÃO 

Artigo 67.º Periodicidade e requisitos da faturação 

1. A periodicidade das faturas é mensal. 

2. As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos 
previstos no Artigo 51.º e no Artigo 52.º, bem como as taxas legalmente exigíveis. 

Artigo 68.º Prazo, forma e local de pagamento 

1. O pagamento da fatura de fornecimento de água emitida pela Entidade Gestora deve 
ser efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados. 

2. O prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar da data 
da sua emissão. 

3. A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de 
água suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura caso o utilizador solicite a 
verificação extraordinária do contador após ter sido informado da tarifa aplicável. 

4. O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, 
permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor. 

5. O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além da data limite de 
pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de proceder à suspensão do serviço 
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do fornecimento de água desde que o utilizador seja notificado com uma 
antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente à data em que venha a ocorrer. 

6. O aviso prévio de suspensão do serviço deve ser enviado por correio registado ou 
outro meio equivalente, podendo o respetivo custo ser imputado ao utilizador em 
mora. 

 

Artigo 69.º Acertos de faturação 

1. Os acertos de faturação do serviço de águas são efetuados: 

a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando-se o acerto 
relativamente ao período em que esta não se processou; 

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume 
de águas ou de efluentes medido. 

2. Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode  receber 
esse valor autonomamente no prazo de 30 dias, procedendo a Entidade Gestora à 
respetiva compensação nos períodos de faturação subsequentes caso essa opção 
não seja utilizada. 

CAPÍTULO VI - PENALIDADES 

Artigo 70.º Regime aplicável 

O regime legal e de processamento das contraordenações obedece ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro,  e no 
Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, todos na redação em vigor e respetiva 
legislação complementar. 

Artigo 71.º Contraordenações 

1. Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 
20 de agosto, punível com coima de € 1 500 a € 3 740, no caso de pessoas singulares, 
e de € 7 500 a € 44 890, no caso de pessoas coletivas, a pratica dos seguintes atos 
ou omissões por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos 
ou dos utilizadores dos serviços: 

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas 
públicos, nos termos do disposto no artigo 17.º; 

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a 
prévia autorização da Entidade Gestora; 

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos; 

2. Constitui ainda contraordenação punível com coima de € 500 a € 3 000, no caso de 
pessoas singulares, e de € 2 500 a € 44 000, no caso de pessoas coletivas, a 
interligação de redes ou depósitos com origem em captações próprias a redes 
públicas de distribuição de água. 

3. Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1 500, no caso de 
pessoas singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no caso de pessoas coletivas, a prática 
dos seguintes atos ou omissões por parte dos proprietários de edifícios abrangidos 
por sistemas públicos ou dos utilizadores dos serviços: 

a) A permissão da ligação e abastecimento de água a terceiros, quando não 
autorizados pela Entidade Gestora; 
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